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Grande luta é 5 
na Constituinte P-

Os direitos da criança e do; ,—' 
adolescente, se depender das, __ 
três emendas populares já en~ EG 
vladas ao presidente da Asse îp-! *Q 
bléla Nacional Constituinte, de;. J > 
putado Ulysses Guimarães, cefo1 ^ j 
tamente não serão esquecidos!. 5 5 
No curto espaço de duas sema- £ „ 
nas, o Fórum Permanente ff\ 
Criança Prioridade Nacional e -g> 
a Comissão Nacional Criança e * -
Constituinte conseguiram perto lzl 
de 100 mil assinaturas de eleito- ** 
res, dando-lhes respaldo legal. 

"O que se pretende é usar 
mais um instrumento de parti
cipação popular na elaboração 
da Nova Carta, para assegurar 
o espaço da criança brasileira 
na Legislação", explicou o coor
denador da Comissão Nacional 
Criança e Constituinte, Vital Di-
donet. Segundo ele, ê decisivo~e 
fundamental que a Constituição 
consagre com clareza alguns-
princípios sobre a vida e çdeV 
senvolvimento dos menores.'""A 

Existe uma tendência, con:-
íorme Didonet, de se suprimir" 
do projeto de Constituição*''al
guns artigos não polémicos;' 
dentre os quais os relativos1^ 
criança, para que do produto; fW 
nal saia um texto mais sintétí-' 
co. 'Sob o nosso ponto de vistàv 

isto é muito prejudicial, havèrn 
do o risco da legislação ordiriàf 
ria não tratar desses assuníos^ 
nos próximos anos". Para évi-' 
tar tal procedimento dos parla
mentares, haverá uma fofte; 
pressão nas galerias, durante-
as votações em plenário deStá's 
questões. . \'' 

A Comissão determina em 
sua proposta de emenda popiK' 
lar a idade mínima de 14 anos' 
para o ingresso no mercado'de? 
trabalho, "porque até esta faixa', 
a criança deve estar na escola.",-
afirmou. "Principalmente"„' a[ 
criança pobre, que necessita'.de' 
mais tempo para aprender' b; 
conjunto de conhecimentos que 
as das classes média e altalad-. 
quírem em seu próprio ambien
te". •. .;•' 

Além disso, segundo a emen
da, o organismo do menor se eri-,' 
contra em estado de formação; 
sofrendo constantes mutações', 
psieofistológicas. "O período da. 
puberdade é fundamental ha' 
formação somática e psíquica 
do organismo, em fase de tran
sição". Acrescentou Didonçt 
que isto não quer dizer que não 
se deva dar à criança oportuni
dade e formação para o traba
lho num contexto de aprendiza
gem. 

Dos 14 aos 18 anos alguns 
princípios foram estabelecidos!' 
no intuito de regular o trabalho 
do menor, como os direitos tra-
balhsttas e previdenciários dos 
demais trabalhadores, "evitan
do", com Isso, a exploração do 
menor", condições de educa
ção, aprendizagem e formação 
profissional e proibição do tra-, 
balho insalubre e perigoso, bem 

I como o noturho, aos menô'reVífir 
18 anos. "Por que colocar orne-! 
nor de 14 anos no mercado de 
trabalho quando se tem tantos 
adultos desempregados?", per^ 

. guntou o coordenador da Comis-. 
são Nacional Criança e Consti
tuinte. ;' 

. í As emendas populares deferi? 
dem, acima de tudo, o reconhe-

' cimento da criança como clda? 
; dão, quando se trata do tema 
[ em questão. Emobra de pouca 

idade, estas necessitam ter seus 
direitos respeitados. Esclare
ceu Dtdonet que os pontos prin-, 
cipals da proposta de emenda 
são os seguintes: direito à vida, 
à saúde, ao bem-estar. à educa; 

1 cão e ao desenvolvimento pleno 
de sua personalidade, a uma 
família, a um nome e ao lazer; .7 

" Ulysses Guimarães _:\\\ 

CLT: proteçãa 
só no papel?: 

Se depender do Capitulo IV 
da CLT, que trata da proteçáô 

I do trabalho do menor; o jovem" 
trabalhador pode ficar tratí-' 
quilo. A lei protege o menor-de. 

j todo e qualquer risco que1-tf 
I trabalho possa lhe trazer. Mas 

, o tiro sai pela culatra: a ma.ío-
> ria das empresas prefere-não-
í ' contratar menores do que .-ter, 
i que respeitar essa legislação: .1 

Art. 403 — Ao menor úej\ 
anos é proibido o trabalho >• wiu» 

I Art. 404 — Ao menor de. -18 
j anos é vedado o trabalho no-

turno. ..,„ 
Art. 405 — Ao menor não seira 
permitido o trabalho em locais 

; insalubres ou prejudiciais à 
sua moralidade. 

' Art. 416 — Os menores de 18 
anos só poderão ser admitidos 
quando possuidores da Cartei
ra de Trabalho e Previdência 
Social. Z-
Art. 424 — Ê dever dos respon
sáveis legais de menores 

\ afastá-los de empregos que di-
. minuam seu tempo de estado 

ou reduzam o tempo de repou
so necessário à saúde, 
Art. 429 — Os estabeleclmen* 
tos industriais de qualquer na-: 
tureza são obrigados a empre
gar e matricular um número 
de aprendizes equivalentes a, 
no minimo, 5%, e, no máximo, 
15% dos operários existentes 
em cada estabelecimento "nos 
cursos mantidos pelo Senai. . 
Art. 4:s:i — Os empregadores^ 
são obrigados a afixar em iu* 
gar visível o quadro de horário 
e as disposições deste capitu-.' 
lo. í; 


